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Resumo: objetiva-se compreender a síndrome de Münchhausen a partir da descrição das suas cau-
sas, dos critérios de identificação, dos sinais clínicos, do diagnóstico e do tratamento, bem como das 
assistências realizadas pela Enfermagem e pela equipe interdisciplinar com interface da Bioética. 
Trata-se de uma revisão narrativa de literatura de caráter exploratório reflexivo, com abordagem 
qualitativa. Realizaram-se buscas de estudos em periódicos publicados entre 2009 e 2019; a amostra 
final constituiu-se por 30 artigos, além de livros, manuais e normativas. Os resultados apresentados 
evidenciam o conhecimento da quinta edição do Manual Diagnóstico e Estatístico de Transtornos 
Mentais, no qual a expressão “síndrome de Münchhausen imposto a si próprio” foi substituída por 
“transtorno factício autoimposto”, e a “síndrome de Münchhausen por procuração” foi alterada para 
“transtorno factício imposto a outro”, quanto à bioética. Indivíduos com o distúrbio factício tendem 
a buscar tratamento para si mesmo ou para outro. O comportamento desses pacientes aumenta a 
probabilidade de terem realmente uma doença física e até mesmo ir a óbito, causado pelo excesso 
de uso de medicações e pelos diversos procedimentos invasivos. Portanto, conclui-se que identificar 
o quadro clínico pode ser uma das primeiras iniciativas para a detecção e a prevenção. O tratamento 
deve se concentrar no manejo, com a possibilidade do uso da psicoterapia e de antidepressivos, 
antipsicóticos e ansiolíticos. A equipe de enfermagem e a multiprofissional devem estar atentas a 
sinais e sintomas para uma intervenção precisa e precoce, pois desempenham importante papel na 
identificação adequada do diagnóstico.
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Bioethics and society: factitious disorder  
imposed on oneself and imposed on another

Summary: The objective is to understand Münchhausen syndrome, with the description of its caus-
es, identification criteria, clinical signs, diagnosis and treatment, as well as the assistance provided 
in nursing and the interdisciplinary team regarding bioethics. This paper is a narrative review of 
literature with a reflective exploratory nature, and a qualitative approach. We searched for studies in 
journals published between 2009 and 2019, and a final sample consisting of 30 articles, in addition 
to books, manuals and regulations. The results presented corroborate the claims in the fifth edition 
of the Diagnostic and Statistical Manual of Mental Disorders, in which the term “Münchhausen syn-
drome imposed on self” was replaced by “factitious disorder imposed on self”, and the “Münchhausen 
syndrome by proxy” was changed to “factitious disorder imposed on another”, in Bioethics. People 
with factitious disorder tend to seek treatment for themselves or for others. The behavior of these 
patients increases the likelihood of physical illness and even death, caused by overuse of medications 
and as a result of various invasive procedures. Therefore, it is concluded that identifying the clinical 
picture may be one of the first initiatives for detection and prevention. Treatment should focus on 
management, being able to use psychotherapy, antidepressants, antipsychotics, and anxiolytics. The 
nursing team and the multidisciplinary team must be alert to the signs and symptoms for accurate 
and early intervention since they play an important role in the proper identification of the diagnosis.

Keywords: münchhausen syndrome; factitious disorder; psychosomatic medicine; 
Interdisciplinarity; Nursing; Bioethics

Bioética y sociedad: trastorno facticio  
impuesto a uno mismo e impuesto a otro

Resumen: el objetivo es comprender el síndrome de Münchhausen, con la descripción de sus causas, 
criterios de identificación, signos clínicos, diagnóstico y tratamiento, así como la asistencia brindada 
en enfermería y el equipo interdisciplinario en cuanto a la bioética. Es una revisión narrativa de la 
literatura con un carácter exploratorio reflexivo, con un enfoque cualitativo. Se realizaron búsquedas 
de estudios en revistas publicadas entre 2009 y 2019, y una muestra final que consta de 30 artículos, 
además de libros, manuales y reglamentos. Los resultados presentados corroboran el conocimiento 
de la quinta edición del Manual Diagnóstico y Estadístico de los Trastornos Mentales, en el que el 
término “síndrome de Münchhausen impuesto a uno mismo” fue reemplazado por “trastorno facticio 
autoimpuesto”, y el “síndrome de Münchhausen por proxy” se alteró a “trastorno facticio impuesto 
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a otro”, ante la Bioética. Las personas con trastorno facticio tienden a buscar tratamiento para sí 
mismas o para otros. El comportamiento de estos pacientes aumenta la probabilidad de tener una 
enfermedad física e incluso la muerte, causada por el uso excesivo de medicamentos y como resul-
tado de varios procedimientos invasivos. Por lo tanto, se concluye que identificar el cuadro clínico 
puede ser una de las primeras iniciativas para la detección y la prevención. El tratamiento debe cen-
trarse en el manejo, poder usar psicoterapia, antidepresivos, antipsicóticos y ansiolíticos. El equipo 
de enfermería y el equipo multidisciplinario deben estar atentos a los signos y síntomas para una 
intervención precisa y temprana, pues desempeñan un papel importante en la identificación ade-
cuada del diagnóstico.

Palabras clave: síndrome de münchhausen; trastorno facticio; medicina psicosomática; 
interdisciplinariedad; enfermería; bioética
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Introdução
A denominada terminologia “síndrome de Mün-
chhausen (sm)” foi empregada pela primeira vez 
em 1951, pelo britânico Richard Asher, que era 
endocrinologista e hematologista (1). Salientando 
suas interfaces com os aspectos bioéticos, refere-
-se a adultos que, por ventura, provocam inten-
cionalmente sinais e sintomas a si próprios, com o 
propósito de receber cuidados e/ou assistência da 
equipe multiprofissional da saúde. Asher, na épo-
ca, identificou episódios de mentiras patológicas 
(pseudologias fantásticas), ou seja, indivíduos su-
postamente com alguma patologia que contavam 
histórias inverídicas e, como consequência, eram 
submetidos a terapêuticas, tratamentos clínicos e 
cirúrgicos desnecessários (2, 3).

Nesse contexto, a palavra “Münchhausen” faz 
alusão ao ilustre personagem barão de Münchhau-
sen (Karl Friedrich Hieronymus Freiherr von 
Münchhausen, 1720-1797). Ele era popularmente 
conhecido por versar sobre histórias fictícias e exa-
gerar nos relatos, principalmente em suas brava-
tas e em seus atos heroicos. Em 1977, o renomado 
pediatra Samuel Roy Meadow introduziu a sín-
drome na pediatria, adotando a terminologia “sín-
drome de Münchhausen por procuração” (smpp) 
para possíveis situações de abuso infantil em que 
os pais, geralmente a mãe, induziam intencional-
mente sinais e sintomas no lactente, a fim de cha-
mar a atenção para si (4-7).

Segundo Ferrão e Neves (6), a sm, em decor-
rência do despreparo e/ou da ausência do apro-
fundamento do conhecimento por parte dos 
profissionais de saúde em sua formação, é subnoti-
ficada. Filho et al. (7) corroboram essa percepção, 
pois, de forma geral, a sm e a smpp, embora obser-
vadas nas salas de emergência, nas clínicas e nas 
unidades cirúrgicas, suscitam enúmeras dúvidas, 
podendo ser diagnosticadas erroneamente. Sua as-
sertiva dependerá de um olhar atento do profissio-
nal especialista, além do quadro clínico.

Na quinta edição do Manual Diagnóstico e Es-
tatístico de Transtornos Mentais (dsm-5), lançado 
em 2013 pela American Psychiatric Association, 

a terminologia “síndrome de Münchhausen im-
posto a si próprio” foi substituída por “transtorno 
factício autoimposto”, bem como a “síndrome de 
Münchhausen por procuração” substituída por 
“transtorno factício imposto a outro” (7-9).

Diante do exposto, torna-se relevante que as 
equipes interdisciplinares, em específico a enfer-
magem, ampliem seus conhecimentos em saúde 
mental no subcampo associado com aspectos bio-
éticos. Dessa forma, podem obter subsídios para 
o possível reconhecimento do quadro clínico na 
sm e na smpp, e assim promover intervenções as-
sertivas e coordenadas. Nesse contexto, a presente 
revisão reflexiva tem o objetivo de compreender a 
sm a partir da descrição da sua diferenciação, das 
causas, dos critérios de identificação, dos sinais 
clínicos, do diagnóstico, do tratamento e das as-
sistências realizadas pela equipe de enfermagem e 
pela multidisciplinar.

Metodologia
A matriz metodológica adotada trata-se de uma 
pesquisa de revisão bibliográfica narrativa, não 
sistemática da literatura, de cunho exploratório, 
com abordagem qualitativa e reflexiva, com vistas 
a identificar ou caracterizar as problemáticas en-
frentadas pela equipe interdisciplinar, na aborda-
gem de pesquisa proposta. 

Nesse contexto, a revisão narrativa apresenta 
uma síntese pautada em diferentes tópicos,  
capazes de criar uma ampla compreensão sobre o 
conhecimento. O primeiro passo para construir  
o conhecimento científico surge por meio de novas 
teorias e da discussão do assunto de pesquisa, 
tendo em vista que a revisão da literatura não é 
uma espécie de sumarização, mas sim de reflexão 
acerca da temática (10).

Para obter os artigos/conteúdos explorados, 
elaborou-se a seguinte questão: quais aspectos  
envolvem a sm, a smpp e a compreensão da equipe 
interdisciplinar, em específico a enfermagem assis-
tencial na América do Sul? Foi utilizado o Descritor 
em Ciências da Saúde: “síndrome de Münchhau-
sen”, “síndrome de Münchhausen por procuração”, 
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“transtorno factício a outros”, “transtorno factício 
autoimposto”, “violência”, “transtornos mentais”, 
“bioética”. Com isso, realizou-se uma revisão  
bibliográfica sobre o tema no banco de dados do 
Scientific Electronic Library Online e na Biblioteca 
Virtual em Saúde. Devido à escassez de literatura 
específica na temática, utilizou-se também do bus-
cador Google Scholar.

Como critério de inclusão, utilizou-se de: pes-
quisas e artigos originais com a disponibilidade do 
texto completo em suporte eletrônico; relatos de 
casos e experiências; artigos de revisão e reflexão. 
Foi estabelecida a utilização de artigos publicados 
de 2009 a 2019, disponibilizados em português e 
espanhol, no critério país/região de assunto. Os 
critérios de exclusão foram: resumos; publicações 
cujo tema principal ou descritores não correspon-
dia à pesquisa; artigos duplicados em termos de 
conteúdo nas diferentes bases de dados e artigos 
anteriores a 2009.

Assim, o material composto foi de 30 artigos, 
além de livros, manuais e leis normativas, que fo-
ram submetidos à técnica de avaliação e análise 
de conteúdo, constituída por três etapas: pré-a-
nálise, exploração do material e interpretação dos 
resultados/conteúdos. A primeira etapa possibi-
litou a visão geral do conteúdo dos artigos, por 
meio da leitura dos resumos e de seu fichamento. 
Em seguida, os textos classificados foram lidos 
na íntegra. A etapa de exploração do material foi 
desenvolvida a partir da releitura dos textos, cul-
minando na construção de categorias temáticas de 
análise. Posteriormente, na etapa de interpretação 
dos resultados, foram observadas as colocações 
existentes sob a ótica de diferentes autores.

Resultado e discussões 
Fundamentação teórica:aspectos 
clínicos e conceito 
A Organização Mundial da Saúde (11), em 1993, 
incluiu a sm na décima edição da Classificação 
Internacional de Doenças e Problemas Relaciona-
dos à Saúde (cid-10), no v capítulo de classificação  

“na categoria produção intencional, ou imitação de 
sintomas ou disfunções, tanto física ou [sic] psico-
lógicas (transtornos factícios)” (7, 8, 12).

Desse modo, o código que identifica a patolo-
gia/síndrome é f68.1. Este tem como descrição a 
produção deliberada ou a simulação de sistemas 
ou de incapacidade, físicas ou psicológicas (trans-
torno fictício) (13). Essa identificação pode tam-
bém ser denominada como: “vício hospitalar”, 
“vício policirúrgico”, “síndrome do paciente pro-
fissional e do paciente itinerante”, o que evidencia 
associação de aspectos bioéticos entre o paciente e 
a equipe (7, 14).

Contudo, a cid-10 inclui o smpp no código 
t74.8 (Outras síndromes especificadas de maus-
-tratos), em que lactentes/crianças, pessoas idosas, 
indivíduos com deficiência ou adultos dependentes 
são vítimas de atos de violência por parte do adulto 
portador do transtorno. Nesse sentido, tanto o 
adulto com o Münchhausen imposto a si próprio 
quanto o adulto com Münchhausen imposto a ou-
tro terão como diagnóstico o cid f68.1 (13, 15). Os 
quadros abaixo indicam os critérios dos diagnósti-
cos utilizados pelo dsm-5 para os dois transtornos.
Quadro 1. Critério de diagnóstico para o transtorno  
factício autoimposto

Falsificação de sinais ou de sintomas físicos  
ou psicológicos, indução ou doenças associadas 
à fraude identificada.

Apresentação do indivíduo a outros como doente, 
incapacitado ou lesionado.

Comportamento fraudulento evidente, mesmo na 
ausência de recompensas externas óbvias.

Comportamento não explicado por outro 
transtorno mental, como transtorno delirante,  
ou por outra condição psicótica.

Fonte: adaptado de American Psychiatric Association (8, p. 325) e 
Filho, Kanomata, Feldman e Neto (7). 

https://www.google.com.br/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=1&cad=rja&uact=8&ved=0ahUKEwi8lrihwd3QAhVMIJAKHTGfAI8QFggeMAA&url=http%3A%2F%2Fwww.scielo.org%2F&usg=AFQjCNEnNAurIe91oKP97ilFH9ltH9ncGA
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Falsificação de sinais ou de sintomas físicos ou 
psicológicos, indução de lesão ou doença em outro 
associada à fraude identificada.

Apresentação do outro (vítima) a terceiros como 
doente, incapacitado ou lesionado por parte do 
indivíduo com o transtorno.

Comportamento fraudulento evidente, até mesmo na 
ausência de recompensas externas óbvias.

Comportamento não explicado por outro transtorno 
mental, como transtornos delirantes.

Quadro 2. Critério de diagnóstico para o transtorno  
factício a outros (antes transtornos factícios por  
procuração) 
Fonte: adaptado do dsm-5 (8, p. 325) e Filho et al. (7).

Indivíduos com distúrbio factício tendem a 
buscar, inúmeras vezes, tratamentos para si mesmo 
ou para outros, depois da indução da lesão ou do 
adoecimento da vítima. Em linhas gerais, os meios 
de adulterações das patologias inexistentes podem 
acarretar um exagero comportamental, bem como 
a fabricação de sinais, a simulação e a indução clí-
nica similares às reais. Os indivíduos portadores 
dos transtornos relatam, de modo melodramático 
ou teatral, o seu estado de saúde ou o da vítima. 
Muitos deles acabam sendo contraditórios e vagos, 
com histórias inconsistentes (8, 16, 17). Com fre-
quência, restringem-se a temáticas específicas, ten-
dem a compreender bem as terminologias médicas 
e buscam, cada vez mais, conhecimento em rotinas 
hospitalares associadas com princípios bioéticos. 
Apresentam-se de modo bem-visto socialmente e 
evidenciam compulsão em mentir, sem benefícios 
externos. Esses pacientes se relacionam muito bem 
com os profissionais da assistência, os enfermei-
ros e os médicos, sugerindo-lhes procedimentos e  
tratamentos (8, 17-19).

Para Telles et al. (12), casos em que as pessoas 
fabricam patologias em seus filhos (transtorno 
factício a outros) são quase sempre induzidos por 
indivíduos do sexo feminino. Essas mulheres, em 
alguns casos, têm vínculo com a área de saúde, 

como estudantes ou profissionais, o que eviden-
cia interface com a bioética. São poucos os casos 
em que o pai é o perpetrador principal. De forma 
geral, pais de crianças/lactentes vítimas de patolo-
gias induzidas ou fabricadas não têm a ciência do 
ocorrido. Muitas vezes, esses indivíduos acreditam 
nas alegações fictícias da mãe; outras, os pais po-
dem suspeitar da atitude da perpetradora e até ten-
tam afrontá-la, mas sem êxito (18, 20-24).

As motivações para que um indivíduo portador 
do transtorno factício realize as ações são diver-
sas. Por exemplo, ansiedade impulsiva que leva a 
um demasiado exagero de sinais e sintomas, in-
duzindo doenças em si mesmo ou passando falsas 
crenças sobre a saúde debilitada da criança para 
obter atenção. Esses aspectos são similares a outros 
transtornos mentais. Quanto à epidemiologia da 
temática, o número total de casos existentes nessa 
determinada população portadora dos transtornos 
é eminentemente desconhecido, em virtude da di-
ficuldade de identificação e compreensão clínica 
dessa fraude (12, 25, 26).

Estima-se que cerca de 1% dos indivíduos que 
estão em ambientes hospitalares tenham apresen-
tações que satisfazem os critérios de transtorno 
factício. As diversidades de episódios comuns ten-
dem a ser mais constantes em pessoas com outros 
transtornos mentais e comorbidades preexistentes, 
em mulheres solteiras e em pessoas com exposição 
à área médica assistencial, como, por exemplo, ser 
filho(a) de um(a) profissional da saúde. O subtipo 
do transtorno factício parece ser frequente em ho-
mens solteiros (15, 23-28).

Diagnóstico diferencial: sinais e 
sintomas físicos e psicológicos na 
interdisciplinaridade 
Com base na história simulada, os transtornos  
podem ser agrupados em dois subgrupos:  
a) manifesto por sinais e sintomas psicológicos e 
b) manifesto por sinais e sintomas físicos. Ambos 
podem ocorrer em conjunto, o que demonstra as-
sociação com a bioética (12, 16, 29). Para Fiusa et 
al. (30), em um estudo direcionado a profissio-
nais de fisioterapia, evidencia-se a importância do 
equilíbrio corporal entre o homem e o ambiente, o 
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qual é possível devido à integração de sistemas, às 
sensibilidades proprioceptivas, ao aparelho vesti-
bular e ao sentido da visão, além da influência de 
fatores físicos e fisiológicos.

Para Cherobin et al. (31), um exemplo de alte-
rações fisiológicas é no momento do parto. Nesse 
processo, a dor é um dos importantes sinais, e os 
métodos não farmacológicos — como a acupun-
tura e a auriculoterapia — podem atuar no seu alí-
vio. Portanto, independentemente da patologia ou 
das situações do indivíduo, as opções do manejo 
por meio de ações interdisciplinares, com vistas a 
controlar sinais e sintomas, físicos e psicológicos, 
devem ser corretamente identificadas e diagnosti-
cadas, com a aplicação de terapêuticas adequadas.

Nesse contexto, segundo o dsm-5, para a sm e 
a smpp, os critérios ao diagnóstico enfatizam-se 
na obtenção de informação com amigos e mem-
bros da família do paciente, com o intuito de ob-
ter uma revelação da doença falsa. Essa entrevista 
deve ser elaborada cuidadosamente com pessoas 
confiáveis. Toda essa investigação a respeito de 
internamentos e tratamentos médicos anteriores é 
primordial para se obter um diagnóstico precoce 
(8, 29). Em cerca de 50% dos casos, a avaliação por 
profissional especializado (psiquiátrica) é neces-
sária para confirmar o diagnóstico de transtorno 
factício, após a suspeita da doença simulada. Nesse 
momento, é importante que haja um sábio manejo 
da situação com esses pacientes para que ocorra a 
minimização do risco à evasão ou à fuga do am-
biente hospitalar (24, 29).

Estudos de Macêdo et al. (32) evidencia-
ram que a prática formativa acadêmica dos pro-
fissionais de psicologia é voltada para a atuação 
clínica individualizante, com limitado suporte  
teórico-metodológico na proteção social básica das  
políticas públicas de assistência social e saúde. Isso 
dificulta a realização do trabalho do psicólogo, o 
qual necessita avançar na sua formação, e a conso-
lidação de um sistema de garantias, o que fomenta 
um melhor manejo interdiciplinar. Essas falhas na 
formação multiprofissional são evidentes em es-
tudos de diversas profissões da área de saúde em 
muitas temáticas e práticas específicas (7, 12, 18, 
21, 33). O Quadro 3 mostra indícios que devem 

Sinais e sintomas

Apresentação dramática incomum de sintomas que desafiam 
a compreensão clínica ou psiquiátrica convencional.

Os sintomas não respondem apropriadamente a tratamento 
e medicamentos habituais. 

Emergências de sintomas novos e incomuns quando outros 
sintomas se resolvem.

Avidez para se submeter a procedimentos ou testes ou para 
relatar os sintomas.

Relutância em permitir acesso a fontes colaterais de 
informações (recusa em assinar a liberação de informações 
ou em dar informações de contato para a família e amigos).

Extensa história médica ou evidência de múltiplas cirurgias. 

Alergias a muitos medicamentos.

Profissão médica.

Não recebimento de muitas visitas.

Capacidade de prever a progressão incomum dos sintomas 
ou a resposta incomum ao tratamento.

Fonte: adaptado de Sadock, Sadock e Ruiz (29, p. 490).

Qualquer possível transtorno no qual sinais 
e sintomas predominantemente físicos sejam re-
levantes deve ser considerado como diagnóstico 
diferencial e observada a possibilidade de uma 
patologia física realmente autêntica ou coexisten-
te. Embora nenhum exame ou teste laboratorial 
seja base para o diagnóstico de transtorno factício, 
pode ajudar a confirmar ou excluir distúrbios clí-
nicos físicos específicos e transtornos mentais (23, 
25, 26, 29, 34). O quadro abaixo apresenta sinais e 
sintomas físicos que podem ser confundidos com 
uma patologia genuína e lista, tanto meios de simu-
lação quanto possíveis métodos de identificação. 

despertar suspeita da equipe de saúde quanto à si-
mulação ou à indução de doenças e agravos. 

Quadro 3. Indícios que despertam suspeita dos  
transtornos
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APRESENTAÇÃO MEIOS DE SIMULAÇÃO RELATADOS MÉTODOS POSSÍVEIS DE DETECÇÃO

Autoimune

Síndrome de 
Goodpasture

História falsa, com a adição de sangue à urina. Lavagem broncoalveolar para célula com 
hemossiderina.

Lúpus eritematoso Erupção cutânea simulada por meio de 
cosméticos, simulação de dor muscular.

Teste de anticorpos antinucleares, erupção de dor 
muscular.

Dermatológica

Queimaduras Agentes químicos, como limpador de fogão. Forma antinatural das lesões, estrias deixadas por 
substâncias químicas, lesões menores nos dedos.

Escoriações Autoinfligidas Encontradas em partes acessíveis do corpo ou uma 
preponderância de lesões no lado esquerdo em uma 
pessoa destra.

Lesões Injeção de material exógeno, como talco, leite 
ou gasolina.

Marca de punções deixadas por agulhas.
Descoberta de seringas.

Endócrinas 
Síndrome de Cushing Injeção de esteroides. Evidência de uso de esteroides exógenos.

Hipertireoidismo Injeção de tireotoxina ou L-iodotironina. A absorção de 1-13 é suprimida na doença factícia e 
reduzida na doença de Graves.

Hipoglicemia ou 
insulinoma

Injeção de insulina.
Ingestão de hiperglicêmicos orais. 

Relação entre insulina e c-peptídeo maior do que 1, 
detecção de anticorpos anti-insulina o soro.
Níveis séricos de medicação hipoglicêmica.

Feocromocitoma Injeção de epinefrina ou metaraminol. A análise das catecolaminas urinárias pode revelar 
apenas epinefrina ou outros achados suspeitos.

Gastrintestinal

Diarreia Ingestão de fenolftaleína ou óleo de rícino. Testagem das fezes para laxativos, aumento do peso 
das fezes.

Hemoptise Contaminação da amostra de escarro, trauma 
autoinduzido, como cortes na língua.

Coleta das amostras em observação, exames da boca.

Colite ulcerativa Laceração do colo com agulha de tricô. Lesão de profundidade, perfuração ou incisão.

Hematológica
Anemia aplástica Autoadministração de agentes quimioterápicos 

para suprir a medula óssea.
Consulta com hematologia ou oncologia.

Anemia Flebotomia autoinduzida. Estudo do sangue.

Coagulopatia Ingestão de varfarina ou outros anticoagulantes.

Doença infecciosa
Abscesso abdominal Injeção de fezes na parede abdominal. Patógenos incomuns nos testes microbiológicos.

Síndrome da 
imunodeficiência 
adquirida (Aids)

História falsa. Informações colaterais.

Quadro 4. Transtorno factício: sinais e sintomas predominantes físicos, simulação e métodos possíveis de detecção 
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Neoplásica
Câncer História médica e familiar falsa, raspar a cabeça 

para simular quimioterapia.
Informações colaterais, exames.

Neurológica

Paraplegia ou 
quadriplegia

Fingimento, história factícia. Estudo de imagem, eletromiografia.

Convulsões Fingimento, história factícia. Videoeletrencefalograma.

Obstetrícia/ ginecologia

Hemorragia anteparto Feridas de punção vaginal, uso de sangue falso. Exame, análise do sangue.

Gravidez ectópica Simulação de dor abdominal, autoinjeção de 
gonadotrofina coriônica humana.

Ultrassonografia.

Menorragia Uso de sangue roubado. Tipo sanguíneo. 

Placenta prévia Uso intravaginal de alfinete de chapéu. Exame.

Parto prematuro Simulação de contrações uterinas, manipulação 
do tocodinamômetro.

Exame.

Ruptura prematura das 
membranas

Excreção de urina na vagina. Exame do líquido.

Doença trofoblástica Adição de gonadotrofina coriônica humana a 
eliminações fisiológicas.

Exames sorológicos.

Alguns pacientes exibem sinais e sintomas 
psiquiátricos considerados simulados, tais como 
depressão, alucinação, sintomas dissociativos 
(também conhecido como “conversivo”) e com-
portamento bizarro anormal e incomum. Além 
disso, apresenta-se de forma deprimida e usa 
histórias falsas, como a morte recente de um 
companheiro ou colega para justificar seu com-
portamento depressivo. Contudo, há indivíduos 
que incluem, em suas histórias falsas, óbitos vio-
lentos ou sangrentos, em situações dramáticas que 
envolveram crianças e adultos jovens (18-29, 35). 
O Quadro 5 lista várias síndromes simuladas por 
pacientes que querem ser vistos como portadores 
de doença mental.

Sinais e sintomas predominantemente psicológicos
Luto

Depressão 
Transtorno de estresse pós-traumático 
Transtorno doloroso 
Psicose 
Transtorno bipolar i
Transtorno dissociativo de identidade
Transtornos alimentares

Amnésia

Transtorno relacionado ao uso de substâncias
Parafilias
Hipersonia
Transexualidade

Fonte: adaptado de Sadock, Sadock e Ruiz (29, p. 491).

Fonte: adaptado de Sadock, Sadock e Ruiz (29, p. 494).

Quadro 5. Apresentação do transtorno factício com  
sinais predominantemente psicológicos
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Consequências e complicações:  
fatores de riscos e causas
Para o dsm-5, “é importante destacar que in-
divíduos com transtorno factício autoimposto 
ou transtorno factício imposto a outro correm o 
risco de sofrer grande sofrimento psicológico ou 
prejuízo funcional ao causar danos a si mesmos 
e a outros”, assim como outros transtornos que 
possam apresentar riscos psicológicos e físicos (8, 
36-47). Para Filho et al. (7), o comportamento 
desses pacientes aumenta a probabilidade de terem 
realmente uma doença física e até mesmo mor-
rerem, devido ao excesso de uso de medicações e 
aos diversos procedimentos invasivos, pois há um  
grande número de procedimentos cirúrgicos reali-
zados por indução e pretensões falsas, o que revela 
interface com a bioética.

Em geral, esses indivíduos tendem a ter um 
comportamento impulsivo, imprevisível e geral-
mente são instáveis em relacionamentos inter-
pessoais (5, 6, 14-18). Crianças vítimas de adultos 
perpetradores com transtorno factício, com o in-
tuito de chamar a atenção para si, podem ficar an-
siosas a respeito do real estado de sua saúde; muitas 
vezes, sentem-se confusas por não se perceberem 
doentes e estarem submetidas, com frequência, a 
internações hospitalares e a exames potencialmente 
perigosos e desnecessários (7, 12, 15, 41).

Desse modo, as crianças poderiam desen-
volver o transtorno factício ou somatoforme no 
futuro em decorrência da experiência, com a  
fabricação de sinais similares aos dos seus respon-
sáveis. Além disso, para as vítimas de transtorno 
factício imposto a outro, é comum a apresentação 
de problemáticas de cunho emocional e distúrbios 
comportamentais, sugestivamente correlaciona-
dos de forma direta com a indução e a fabricação 
de patologias, resultante de uma interação mãe-
-filho problemática (12, 16, 19, 20).

Devido ao difícil diagnóstico desses transtor-
nos, estes são considerados como condições raras, 
e a causa exata é desconhecida. Os pesquisadores 
argumentam que os fatores psicológicos e biológi-
cos podem estar envolvidos. Alguns pacientes com 
transtorno factício cresceram em um ambiente 
familiar em que estar doente ou ferido era um 

método de obter atenção, cuidado, afeto e amor 
(12, 17, 26, 41). Acredita-se que o estresse pode 
estar associado ao desenvolvimento do distúrbio 
factício. Esse estresse pode ser por um evento trau-
mático anterior, problemas conjugais ou até doen-
ças graves (21-26, 35, 42-47).

Muitos indivíduos diagnosticados com o trans-
torno têm um histórico de maus-tratos na infância 
e podem ter sido emocional ou fisicamente abusa-
dos quando crianças. Esses abusos podem ser di-
vididos em: negligência e violência física, sexual, 
emocional e psicológica. A negligência é a forma 
mais comum de maus-tratos, podendo apresen-
tar subcategorias: negligência médica, educacio-
nal e emocional; além disso, ocorre quando não 
há satisfação humana das necessidades básicas 
da criança em termos de alimentação, higiene, 
saúde, segurança e supervisão adequada à sua 
idade e desenvolvimento. A violência física ocorre 
quando alguém causa ou tenta causar dano a ou-
tro, podendo ser associada a aspectos físicos (quei-
maduras de áreas etiológicas, lesões abdominais, 
afogamento, sufocação e intoxicação intencionais), 
emocionais ou psicológicos (criança abandonada), 
além de causar morbimortalidade pediátrica e 
graves problemas de saúde, físicos e mentais, que 
podem se estender à vida adulta (1, 12, 14-16, 36). 
Por sua vez, a violência sexual é todo ato no qual 
a pessoa abusa do seu poder e, por meio de força 
física, obriga a outra ao ato sexual. Independente-
mente do sexo, mas vitimiza com mais frequência 
meninas, o que evidencia associação com aspec-
tos bioéticos. Violência emocional ou psicológica, 
maus-tratos emocionais ou psicológicos englobam 
toda ação ou omissão que tende a causar danos à 
autoestima e ao desenvolvimento da pessoa, dos 
quais efeitos adversos no desenvolvimento físico 
e psicossocial e, por consequência, diminuição de 
sua autoestima (6, 12, 15, 34, 35, 41).

De acordo com Toy e Klamen (36), o transtorno 
borderline costuma ocorrer de forma comórbida 
ao transtorno factício. Reforçam ainda que pacien-
tes com os dois transtornos costumam apresentar 
maus-tratos na infância, o que demonstra interface 
com a bioética. A síndrome de borderline é um 
transtorno de personalidade grave que se carac-
teriza por uma instabilidade de comportamento 
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e humor e de sua autoimagem, que pode preceder 
aos abusos de substâncias psicoativas, aos atos au-
todestrutivos e às táticas manipuladoras (29). 

Apesar de não haver clareza sobre as causas, os 
acometidos pelo borderline relatam experiências 
traumáticas como: abuso, abandono, exposição a 
relacionamentos instáveis   e conflitos hostis. Para 
o tratamento do borderline, é utilizada terapêutica 
medicamentosa por meio de antidepressivos, es-
tabilizadores de humor, calmantes prescritos por 
profissional psiquiatra, acompanhamento psicoló-
gico, psicoterapia, a fim de aliviar alguns sintomas, 
aprender a entender melhor suas emoções e a inte-
ragir socialmente (29, 36, 45).

Prevenção, tratamento  
e assistência de Enfermagem
Compreender sinais do quadro clínico é a pri-
meira iniciativa para identificar qualquer pato-
logia que acometa o indivíduo e, assim, prever e 
planejar ações de manejo (iniciativa secundária) 
tanto de problemas físicos quanto mentais. Em 
específico ao transtorno factício imposto a outro, 
é de extrema importância a identificação precoce, 
o que minimiza o agravamento maior acerca da 
saúde dessas crianças aos smpp, acometidas pelos 
maus-tratos desses indivíduos perpetradores com  
sm (9, 29, 38, 42-47).

O uso da mídia e da tecnologia é indispen-
sável para a divulgação sobre o tema e contribui 
para prevenir o transtorno factício. Desse modo, 
é preciso sensibilizar e conscientizar a equipe 
multiprofissional de saúde sobre o tipo de manjo.  
É fundamental que os casos sejam registrados com 
a finalidade de pesquisas e medidas preventivas 
com abordagens terapêuticas que promovam a 
saúde pública (39, 41).

É importante que se realize uma avaliação mul-
tidisciplinar dos casos, com uma cuidadosa ava-
liação médica e psicossocial, além do acionamento 
de serviços de proteção à criança sempre que ne-
cessário, com o intuito de prevenir as altas taxas 
de morbidade e mortalidade, pois o diagnóstico 
precoce por parte dos profissionais de saúde con-
tribuirá para amenizar as diversas complicações 
médicas, psicológicas e sociais relacionadas ao 

transtorno. Qualquer doença física ou ferimento 
existente e induzido deve ser tratado em conformi-
dade. Tanto a pessoa causadora da fraude quanto 
a vítima podem precisar de tratamento, devido às 
complicações físicas e aos traumas psicológicos (6-
12, 33-37).

O paciente portador do transtorno deve ser 
acompanhado por um médico de atenção primá-
ria, que coordenará os cuidados médicos. Deve-se 
evitar buscar tratamento com vários profissionais 
da saúde, principalmente em hospitais, o que evi-
dencia interface com a bioética. Por sua vez, os pro-
fissionais da saúde devem falar de forma clara com 
o paciente, enfatizando que se preocupam com o 
seu bem-estar e que continuarão proporcionando 
cuidados médicos, mas somente os cuidados que 
forem necessários (7, 12, 16-18, 39, 40-46).

Nesse contexto, o tratamento para a sm tende 
a ser complexo. Quando o transtorno factício é  
infantil, a intervenção deve envolver tanto a 
criança quanto o responsável. Embora o paciente 
esteja em uma posição de doente ou colocando 
outros nessa condição, não se reconhece como um 
portador de transtorno mental. Em 2008, uma 
investigação científica (39) reuniu estudos rele-
vantes sobre os distúrbios factícios (32 relatos de 
caso e 13 séries), no qual se identificaram evidên-
cias insuficientes para avaliar o efeito de qualquer 
técnica de gerenciamento para o distúrbio factício  
(5-12, 33-36, 43-47).

De acordo com o Compêndio de Psiquiatria, 
até o momento, nenhuma terapia específica de fato 
foi eficaz para tratar os transtornos factícios, pois 
muitos pacientes fogem da terapia, deixando o hos-
pital de repente ou não comparecendo às consul-
tas de acompanhamento. É um paradoxo clínico 
que pessoas com os transtornos factícios simulem  
doenças graves e se submetam a procedimen-
tos desnecessários, ao mesmo tempo que negam,  
tanto a outros quanto a si mesmos, a verda- 
deira causa do sofrimento, evitando o tratamento  
psiquiátrico possível (29).

O tratamento deve se concentrar mais no ma-
nejo do que na cura. Talvez o fator mais impor- 
tante para se ter uma abordagem bem-sucedida seja 
o reconhecimento precoce do transtorno, o que 
evitaria procedimentos médicos desnecessários, 
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conforme já abordado na prevenção. É importante 
enfatizar que esses pacientes consomem recursos e 
tempo das equipes da saúde — de todos em geral 
—, que se manifestam descontentes, insatisfeitas 
e com sentimento de raiva. Uma intervenção psi-
quiátrica apropriada é sugerir às equipes formas 
de permanecer cientes de que, apesar de ser uma 
doença factícia, o paciente está doente (12-29).

Quanto ao diagnóstico, o tratamento inicia-se 
com a psicoterapia individualizada, a qual geral-
mente se concentra em mudar o pensamento e o 
comportamento do indivíduo. A terapia familiar 
também pode ser útil para ensinar os membros 
da família a não recompensarem ou reforçarem 
o comportamento da pessoa com o tratamento. 
A farmacoterapia do transtorno factício é de uso 
limitado, voltada a tratar problemas psicológicos 
como depressão e ansiedade, com a finalidade de 
permitir que o paciente compreenda as causas do 
problema, por meio da bioética (14-29, 33-39). 

Além de tratamentos medicamentosos, podem 
ser necessários antidepressivos, antipsicóticos e 
ansiolíticos, administrados de forma cuidadosa 
devido ao potencial de abuso. De acordo com o 
Compêndio de Psiquiatria, os inibidores seletivos 
da receptação de serotonina podem ser úteis para 
diminuir o comportamento impulsivo quando 
este é um dos principais componentes do compor-
tamento factício (29). 

Em casos de smpp, as ações intervencionis-
tas legais tendem a ser necessárias devido às di-
versidades de situações que envolvem crianças.  
Desse modo, a ausência eminente do conhecimento 
acerca do sm e a convicta afirmação dos responsá-
veis pelas crianças em relação à patologia fictícia 
tornam-se barreira ao tratamento assertivo e à ob-
tenção de provas conclusivas. Ao enfrentamento 
do paciente com sm, o profissional deve ter treina-
mento e estar capacitado, com o intuito de condu-
zir o indivíduo portador do transtorno factício a 
um tratamento mais eficaz e aceitável (5-12, 29, 41).

De acordo com o Ministério Público do Es-
tado do Paraná, é importante acionar os órgãos 
responsáveis, uma vez que a proteção à vítima de 
maus-tratos é garantida institucionalmente pelo 
Estatuto da Criança e adolescente — eca (48). Isso 
deve ser feito para que sejam tomadas providências 

— caso se prove que a criança sofra maus-tratos —, 
como o monitoramento constante da sua saúde, a 
sua remoção dos cuidados do perpetrador para 
tentar combater esse tipo de situação, entre outras. 
Os artigos 13 e 56, inciso i, da Lei 8.069/1990 do 
eca enfatizam que os profissionais de saúde e da 
educação são obrigados a comunicar ao Conselho 
Tutelar os casos em que há suspeita da ocorrência 
de maus-tratos ou outras formas de violência física 
e psicológica contra crianças e adolescentes (39). 
A partir das consequências do quadro induzido, 
o tratamento, os cuidados de enfermagem e os 
cuidados relacionados ao quadro psiquiátrico pro-
priamente dito serão planejados, tendo em vista o 
arcabouço bioético.

Sabe-se que, dentre os profissionais da área da 
saúde, a equipe de enfermagem é aquela que mais 
tempo permanece ao lado do paciente. Isso tem 
vantagem em todos os sentidos: desde a criação de 
um vínculo com o paciente até a conquista da sua 
confiança. Embora a abordagem de uma equipe 
multidisciplinar seja de extrema importância, o pro-
fissional de enfermagem é um dos personagens prin-
cipais na detecção do transtorno factício. Ainda, no 
ambiente hospitalar, o paciente inicia o tratamento 
com medidas adequadas, principalmente no caso de 
abuso de crianças (7, 18-28, 33-36, 47).

Tanto o transtorno factício autoimposto 
quanto o transtorno factício imposto a outro são 
transtornos pouco conhecidos por parte dos pro-
fissionais de saúde, os quais têm, em geral, uma 
cega crença dos dados informados pela família 
a respeito do histórico do paciente. É necessário 
que os profissionais da saúde observem os ante-
cedentes hospitalares, pois o paciente portador do 
transtorno factício tem como características um 
extenso histórico de viagens pelo país à busca de 
um novo hospital para ser internado. É impor-
tante observar que se trata de hospitalizações cur-
tas, devido à não compreensão dos profissionais 
(7, 12, 18, 41-44).

Apesar de o diagnóstico ser difícil de obter, há 
alguns dados que devem ser observados, entre eles 
estão: sintomas compatíveis entre si; diversos qua-
dros alérgicos; doenças multissistêmicas; quando 
pai ou mãe são muito próximos de seus filhos, de 
modo que os impossibilitam de se expressarem; 
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resultados laboratoriais incompatíveis com o esta-
do de saúde do paciente; no caso do paciente ví-
tima da simulação, pode apresentar piora quando 
a mãe está presente. Recomenda-se prestar maior 
atenção em mães que não ficam aliviadas quando 
o resultado de exames não demonstra problemas 
médicos, parecem gostar do ambiente hospitalar 
e aparentam uma calma incomum a respeito da 
saúde debilitada do seu filho. Em geral, essas per-
petradoras aceitam sem pestanejar procedimentos 
invasivos que colocam a saúde da criança em risco 
(6-9, 12-17, 41-43).

Quadro 6. Plano de cuidados para o(a) perpetrador(a)

Diagnóstico de Enfermagem Resultados esperados Intervenções de Enfermagem

Falta de adesão ao tratamento 
evidenciado por comportamento 
indicativo de falta de aderência; 
falha em progredir ao tratamento 
e evidências de complicação, 
relacionada com a baixa adesão 
ao tratamento de Transtorno de 
Personalidade Borderline; evolução 
para a smpp. 

• Comportamento de 
adesão ao tratamento.

• Comportamento de 
promoção da saúde.

• Ajuste psicossocial.

• Encorajar a adesão ao tratamento.

• Mostrar as desvantagens e riscos da não 
adesão ao tratamento.

• Ajudar a paciente a elaborar plano 
sistemático para a mudança de 
comportamento.

Maternidade prejudicada evidenciada 
por doenças frequentes da filha; 
abuso infantil; cuidado inconsistente 
da criança e habilidades impróprias 
para o cuidado; traumas que 
influenciam a smpp.

• Melhora da relação mãe 
e filha.

• Cessar abuso infantil.

• Encorajar o tratamento como um todo.

• Orientar mudanças de comportamento 
para cessar o abuso.

• Apoiar a mãe a identificar a insuficiência 
em seu papel.

Risco de automutilação 
relacionado com o transtorno de 
Personalidade Borderline; história 
de comportamento autolesivo; abuso 
sexual na infância em relação à mãe.

Risco de suicídio da mãe relacionado 
com o comportamento de armazenar 
medicamentos; história de tentativa 
de suicídio anterior; impulsividade e 
transtorno psiquiátrico. 

• Autocontrole de 
comportamento impulsivo e 
pensamento distorcido.

• Controle de riscos.

• Apoio social.

• Retirar objetos perigosos do ambiente 
do paciente.

• Orientar a paciente sobre a estratégia de 
enfrentamento.

• Ajudar a paciente a identificar situações 
e/ou sentimentos que possam incitar a 
autoagressão.

• Usar abordagem calma e não punitiva 
ao lidar com comportamentos de 
autoagressão.

Fonte: adaptado de Ferrão e Neves (6, p. 183).

A equipe de enfermagem deve estar atenta a 
sinais e sintomas para que ocorra uma interven-
ção precisa, e o portador do transtorno factício 
seja enquadrado dentro das normas do cid-10 e 
do dsm-5. O papel do enfermeio é importante na 
identificação precoce, a qual leva a um tratamento 
adequado e, por consequência, à obtenção cada vez 
maior de um desfecho satisfatório (6-10, 41-43). Os 
quadros a seguir apresentam planos de cuidados 
para os indivíduos perpetradores e para as vítimas 
de maus-tratos.
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Quadro 7. Plano de cuidados para a vítima

Diagnóstico de Enfermagem Resultados esperados Intervenções de Enfermagem

Risco de lesão física e trauma 
vascular da criança relacionado 
à smpp; manipulação indevida 
do acesso venoso periférico da 
criança pela mãe.

• Cessar abuso infantil.

• Segurança física da 
criança.

• Impedir que a mãe 
manipule o acesso venoso 
da criança.

• Observar e/ou registrar o acesso da mãe 
à criança. Acompanhar a ocorrência por 
meios jurídicos ou legal até tratamento, 
recuperação e autocontrole da mãe.

• Supervisionar visitas da mãe.

Risco de envenenamento 
relacionado à ingestão indevida 
de medicamentos oferecidos 
pela mãe.

• Cessar abuso infantil.

• Evitar que a mãe 
continue oferecendo 
medicamentos à(ao) 
filha(o).

• Restringir o acesso da mãe à criança. 
Acompanhar a ocorrência por meios 
jurídicos ou legal até tratamento, 
recuperação e autocontrole da mãe.

• Informar a mãe dos riscos para a criança do 
uso das medicações.

• Supervisionar visitas da mãe. 

Risco de síndrome pós-trauma 
relacionado com a smpp. 

• Cessar abuso infantil.

• Apoio social após o 
trauma.

• Autocontrole da criança 
após o trauma.

• Usar linguagem adequada ao 
desenvolvimento para fazer perguntas 
sobre o trauma.

• Usar arte e brinquedo para promover a 
expressão.

• Envolver o pai na terapia, conforme 
apropriado.

• Investigar e corrigir atributos incorretos 
sobre o trauma.

• Ajudar a criança a restabelecer uma 
sensação de proteção em sua vida.

Fonte: adaptado de Ferrão e Neves (6, p. 183).
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Conclusão
O transtorno factício autoimposto e o transtorno 
factício imposto a outro são distúrbios fictícios de 
difícil identificação e diagnóstico por parte dos pro-
fissionais de saúde, o que demonstra interface com 
a bioética. Esses transtornos são criados pelos indi-
víduos que, em geral, têm grandes conhecimentos 
sobre uma doença mental a ponto de convencerem 
— ou enganarem — a equipe médica a realizar 
exames e testes desnecessários. Como tratamento, 
podem ser utilizados a psicoterapia e os antipsicóti-
cos, porém ainda não são os mais efetivos.

A ausência de princípios bioéticos e o trans-
torno factício fazem o indivíduo provocar danos à 
saúde dele mesmo, além de provocar sinais e sinto-
mas em crianças, idosos, pessoas com deficiência 
ou adultos dependentes. As crianças são as vítimas 
mais frequentes desses agressores, com mães que 
provocam e induzem sinais e sintomas em seus fi-
lhos com o intuito de receber cuidados e atenção 
dos profissionais de saúde, sendo considerado o 
transtorno imposto a outro como um ato de maus-
-tratos contra essas vítimas.

Dependendo da história simulada, os transtor-
nos podem ser divididos em dois subgrupos: um 
manifesto por sinais e sintomas psicológicos e ou-
tro, por sinais e sintomas físicos. Ambos podem 
ocorrer em conjunto. É importante que a equipe 
multidisciplinar e a equipe de enfermagem este-
jam em alerta para o diagnóstico do transtorno 
factício, pois esses pacientes se expõem a graves 
complicações de procedimentos clínicos e cirúr-
gicos desnecessários. Mesmo com tantos avanços 
tecnológicos criados até o momento, esse transtor-
no fictício desafia a medicina por o paciente não 
apresentar sintomas claros para maior identifica-
ção e tratamento, o que evidencia associação com 
aspectos da bioética.

Por último, a principal limitação desta pesqui-
sa é a escassez de literatura específica de estudos 
quantitativos. Sugerem-se novos estudos princi-
palmente de cunho epidemiológico da síndrome 
para um melhor manejo do transtorno.
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